
Um lugar para 
, , . 

o co.nsorclo na 
Constituinte 

O
consórclo passou a ter 

.

" significação. após o su
cesso da modalidade 
de captação de pou
pança com f'm es-' 
pecífico para aquisi-

ção de um bem por um determi
nado grupo de pessoas. 

Es!?a modalidade surgiu nos 
princípios da década de 1960 como 
mecanjsmo financiador do consu
mo pâra a nova classe média. que 
surgia no Brasil pré-industrial. 

Por essa época. a indústria na
cional apresentava seus produtos 
de consumo duráveis a uma popu
lação carente de recursos e pou
pança. Não havia um sistema fi
nanceiro capaz de atender a uma 
nova classe social que' emergia' 
buscando obter os bens de consu
mo que lhe dariam o "status" 'de 
sua nova posição social. . 

,Essa necessidade de adquirir 
novos bens. aliada à, inexistência 
de uma poupança que pUdesse fi
nanciar a comercialização, fez 
surgir o que, mais tarde, passou a 
ser çonhecido como Consórcio. 

No princípio era um sistema 
cooperativo simpIE~s. Um grupo 
de pessoas se reunia; cada uma 
aportando com uma contribuição' 
mensal, com a qual eram adquiri
dos os bens desejados. 

A modalidade cumpria. perfei
tamente, os seus' objetivos so
ciais, acumulando poupança para 
financiar o consumo. Tal como 
ainda hoje, o bem mais cobiçado 
pela classe em ascensão, foi o au
tomóvel - símbolo indisfarçável 
do "status" social. Contudo tal 
primázia não impediu que o Siste
ma de Consórcio tenha sido utili
zado também para a aquisição de 
todos os bens de consumo durá
veis disponíveis no mercado. 

Desde o seu nascimento os con
sórcios trouxeram somente be
nefícÍos à economia nacional. Na 
fase inicial, pn;>moveram a acu
mui ação da poupança para finan
ciar o consumo de bens. permitin
do o desenvolvimento da indús
tria nacional. Mas é nos momen:, 
tos de c'-ise e recessão. que o Sis
tema :..e Consórcio demonstra a 
sua real vitalidade para a manu
tenção do processo produtivo. 

O Sistema de Consórcio tem co
mo característica básica diferir o 
çonsumo por longo prazo ao mes
mo tempo em que estabiliza a 
procura de bens. 

Caracteriza-se, também, por 

ser um modelo anti-inflacionário. 
Com efeito. a forma praticada ali
menta a poupança apenas com re
cursos da moeda disponível; que 
fica depositada à vista nos estabe
lecimentos bancários. Desta for
ma, não pressiona os meios de pa
gamento. A aqUisição dos bens se 
faz pelo grupo. ao longo do seu 
prazo de duração. o que resulta 
na contenção e estabilização da 
demaMa. 

Além disso. a poupança não se 
acumula por prazo superior a 30 
(trinta) dias. sendo imediata e di
retamente canalizada para" as 
fontes produtivas através de seus 
canais de comercialização. Está 
aí a receita econômica' para a 
contenção da inflação gerada pelo 
consumo. Não cria moeda fidu
ciária. não pressiona os meios de 

'pagamento. não estimula a pou
pança especulativa e distribui a 
demanda por longo prazo. 

A importãncia do sistema de 
Consórcio pôde ser bem' aferida 
na recessão econômica de 1982 a 
1984. Os consórcios garantiram o 
funcionamento da indústria auto
mobilística nacional. asseguran
do 90% do escoamento de sua pro
dução. que atingira então seus pa
tamares mais baixos. 

Vale dizer: se o Sistema de Con
sórcio não tivesse garantido esse 

, desempenho minimo, a indústria 
brasileira teria sofrido uma re
cessão mais profunda. 

E importante lembrar que. no 
período recessivo. toda a poupan
ça popular estava sendo canaliza
da' para a especulação financeira 
e improdutiva. O Sistema de Con
sórcio reteve uma Significativa 
parcela dessa poupança para 
direcioná-las às fontes produti
vas, através do consumo de bens. 

Hoje o Sistema de Consórcio 
congrega 3.500.000 (três milhões e 
quinhentas mil pessoas, reunidas 
em aproximadamente 30.000 
(trinta mil) grupos. administra
dos por cerca de 500 administra
doras. 

Esse volume corresponde éi 
uma poupança, acumulada men
salmente, em torno de Cz$ 
3.600.000.000,00 (três bilhoes e 
seiscentos milhões de cruzados). 

, respondendo, pela aquisição de 
60.000 (sessenta mil) bens de con- ' 
sumo.. 

Essa poupallça é canalizada pa
ra a compra de 70 (setenta) tipos 
de bens. dos Quais. sem dúvida al-

"I A grande ~~scuIPa para a 
intervenção estatal éo 

entendimento dat~cnocracia e 
da burocracia ofiçial de 
Que elas teriam' maior 

capacidade dedefender 
. . os interesses da 

população. 
A história tem comprovado 

o contrârlo. " 

guma. a grande maioria é origi- tendemos que o Sistema de Con
nária da indústria automobilísti~ sórcio deva receber menção na 

Carta Magna e que lhe seja ga

O CAMINHO PARA O FUTURO 
rantida a existê~cia como agente 
econômico autônomo. dentre as 
demais modalidades promotoras 

O futuro do Sistema de Consór- do desenvolvimento nacional. 
cio estará vinculadO aos rumos O r:eeonhecimento do Sistema 
que a Constituinte der à economia de Consórcio, com sua intr:odução 
nacional. Se. a Constituinte esta- ~~ Constituinte. determinará a 
belecer o privilégio da iniciativa ./regulamentação de toda a, ativj
privada nos processos produtivos,·", dade pelO Congresso Nacional., 
o Sistemà de Consórcio. comv,JItí- com normas duradouras e que 
vidade de direito i>rivado, ~verá equilibrem as relações entre con
nortear-se dentro dessa,,AJ'remis-sorciados. administradores e for
sa.Se. contudo. a Constituinte op- necedores de bens. 
tar pelo intervencionismo estatal. Não mais a transitoriedade de 
a atividade não precisará de na- normas e conceitos. advindos dos 
da, 'posto que já se acha enqua- entendimentos pessoais de even
drada nesse modelo. tuais ocupantes de certos cargos 

A grande desculpa para a inter- públicos. Não mais os crit~rios 
venção estatal éo entendimento pessoais de concessões, que disc 

da tecnocracia e da burocracia torcem a realidade do mercado e 
oficial de que elas teriam maior impedem a primazia da compe
capacidade de de'fender os inte- tência. N ao mais a ação unOate
resses da população - sobretudo ral e autoritária. Não mais a so-
a poupança popular. . . cialização dos prejuizos~ o;,~! ;::, : 

A história tem comprovadO o ' . o 
C o n t r á r i o. A s a u t o _Para o futuro, uma .ativ,idade 
regUlamentações, fiscalização e reconhecida e respeita(Jà"lctij~s 
contratos exercidos pela iniçiati- limites de ação se}aIÍl;défirii90~ 
va privada - no caso administra- p~la sociedade, atraV~~';;d,e::~tla 
d o r a S e c o n s o r c i a dos . - Je_gí ~ima representação ~?pp~ar;; 
mostraram-se ,muito mais efica- ' Entende-se que a ConsUtlliqte 
zes que todo o aparato oficial. '~ deva~ser concisa e estabelee.eI;, 

Prova é que o Sistema Filúll'i- somente, as normas básicas;p·ara 
ceiro, dominado pela burocraéi'a . a vida nacional. Não se espera 
oficial, causou centenas de inter- que ela parÚcularize todas as ati
venções, originando bilhões de vidades e seus reflexos na vida, 
cruzados de prejuizos aos clientes ,dos cidadãos. o 
e ao Tesouro Nacional. No Siste- Por esse entendimento' é que a 
ma de Consórcio ocorreram ape- ABAC - Associação Brasileira 
nas cinco intervenções, sendo de Administradores de 

Consórcios e o SINAC -
quatro delas por iniciativa das en- Sindicato Nacional dos 
tidades de classe e por estas 
acompanhadas, não resultando Administradores de Consórc.i?~, ' 

- ~~ravés de todos seus . ~ :,í 
. em qualquer prejuízo aos consor- associados, leva~ aos ';, a ~ ~: j 

ciadosou àNação. Na única inter-o, : Constituintes um unicC).~\el~?:)pl(.; 
venção conduzida pela tecnocra- : qu~ se resume em 91.J~.:~.3:]l~~1 ~,:~; 
eia, restaram prejuízos a milha- - . 
res de consorciados e ao erario.' .: 10 . . -'c'~ Seja conferl~9!;Q, pttffii~o 

Pleiteamos dos nossos repre- ;d.~ PlI~iatlva prlvada'e~ ~q~q~ QS' 
sentantes na Constituinte o pri_processos produtivos e qúê '0818-
mado da iniciativa privada em to- tema de ConSórcio seja inserido 
dos os setores produtivos da N a- dentre os agentes promotoores do 
ção. Desejamos que, em' nosso desenvolvimento econõmic(). c()m 
país, o processo de produção e co- autonomia e lei prqprla. 
mercialização de todos os bens se- 20 - Que os direitos das partes 
ja conduzido pelos particulares e, envolvidas sejam defendidos. em 
que estes t.enham direito legitimo primeiro lugar. pela competência 
ao lucro, na medida de sua com- empresarial; -em segundo !lugar. 

. petência. Queremos a extinção do p'elos mecanismos de defesa pró
sistema cartorial que beneficia pria da sociedade ,e. por último. 
alguns em detrimento de outros e pelO Poder Judiciário, que ,deve 
privilegia a incompetência. ser o verdadeiro baluarte na defe-

Diante de tais postulados, en- sa dos interesses em conflito.'· . 


